
INDICAÇÃO nº ______/2025

Indica  ao  Executivo  Municipal,  por  meio  das

Secretarias  competentes,  que  seja  realizado  um

Mutirão  de  Saúde  e  Cidadania  nos  distritos  de  São

Marcos  e  Barragem  Sanchuri,  reunindo  diferentes

serviços públicos essenciais para atender a população

local.

Documento _____

Senhor Presidente,

A Vereadora Manoela Couto, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do

Regimento Interno desta Casa Legislativa  INDICAR que, após aprovado  pelo douto Plenário,

seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

A realização de um mutirão integrado, com a presença de médicos especialistas

e profissionais da saúde, CRAS, CREAS, IGP (para emissão de carteiras de identidade), Receita

Federal  (para  regularização  de  CPF),  Defensoria  Pública,  Secretaria  de  Desenvolvimento  e

demais  Secretarias  Municipais,  possibilitará  levar  até  as  comunidades  atendimentos

fundamentais de forma ágil, prática e próxima das pessoas. 

JUSTIFICATIVA

Justifica-se  a  presente indicação pois  os  distritos  de São Marcos  e  Barragem

concentram  uma  população  significativa  que,  muitas  vezes,  encontra  dificuldades  para  se

deslocar até a sede do município em busca de serviços essenciais. Essa realidade limita o acesso

a  atendimentos  de  saúde,  assistência  social,  regularização  de  documentos  e  orientações

jurídicas, gerando desigualdade no acesso a direitos básicos.

O Mutirão de Saúde e Cidadania tem o objetivo de aproximar o poder público da comunidade, 

levando até os moradores atendimentos médicos com especialistas, serviços do CRAS, CREAS, 

IGP (para emissão de carteiras de identidade), Receita Federal (para regularização de CPF), 

Defensoria Pública, Secretaria de Desenvolvimento e demais Secretarias Municipais. Dessa 

forma, além de facilitar o acesso da população a serviços fundamentais, a ação também 

fortalece a cidadania, promove inclusão social e contribui para a melhoria da qualidade de vida 

das famílias atendidas

Uruguaiana, 24 de setembro de 2025. 

Ver.ª Manoela Couto
Bancada do PDT

ASN/cmu/gabMRC
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